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SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA

LEI Nº 1.302, DE 22 DE JANEIRO DE 2019
Autoriza o Poder Executivo a 
promover a afetação do imóvel 
dominical denominado “Antigo 
Prédio Freire”, situado na Avenida 
Sebastião Diniz, nº 1025, bairro 
Centro, nesta capital, à Defensoria 
Pública do Estado de Roraima.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA: 

Faço saber que Plenário aprovou e eu, Deputado Jalser 
Renier, nos termos do § 8º do art. 43 da Constituição Estadual, 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a afetar 
imóvel dominical denominado “ANTIGO PRÉDIO FREIRE”, 
situado na Avenida Sebastião Diniz, nº 1025, bairro Centro, nesta 
capital, devidamente inventariado, nº 000.031, sob a Matrícula 
31589 e cuja área é de 575,45m², à Defensoria Pública do Estado 
de Roraima; possui os seguintes limites e metragens: frente com a 
Avenida Sebastião Diniz, medindo 12,5 metros; fundos com parte 
do lote nº 148, medindo 11 metros; lado direito com os lotes 103 e 
132, medindo 50 metros, ou seja, a área de 575,45m², constando as 
benfeitorias de prédio comercial em alvenaria, piso de cerâmica, 
cobertura de laje na parte superior, com vários compartimentos, 
com área construída de 196,9m², segundo certidão de matrícula - 
registros e averbações.

Art. 2º O imóvel discriminado no artigo 1º deste Decreto 
ficará vinculado à promoção dos serviços públicos afetos à 
promoção dos direitos humanos e à defesa, em todos os graus, 
judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de 
forma integral e gratuita, aos que comprovarem insuficiência 
de recursos, conforme preceitua o art. 5º, inciso LXXIV, da 
Constituição Federal de 1988.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a retomar, 
a qualquer tempo, o imóvel discriminado no artigo 1º quando a 
Defensoria Pública do Estado de Roraima destinar o uso do bem 
para finalidade diversa ao que está determinado no artigo anterior.

Art. 4º Ficam canceladas, a partir da publicação desta 
Lei, todas as afetações sobre o imóvel discriminado no artigo 1º 
emitidas pelo Governador do Estado de Roraima.

Art. 5º Os recursos necessários a futuras reformas, 
construções e outras referentes ao imóvel citado no art. 1º desta 
lei ficarão sob o encargo orçamentário da Defensoria Pública do 
Estado de Roraima, ante sua autonomia funcional, administrativa e 
capacidade de iniciativa de elaborar proposta orçamentária dentro 
dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
segundo o art. 134, § 2º, da Constituição Federal de 1988.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Antônio Augusto Martins, 22 de janeiro de 2019.
Deputado Jânio Xingú

1º Vice-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

LEI COMPLEMENTAR
LEI COMPLEMENTAR Nº 277, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre o parcelamento especial 
de débitos do Estado de Roraima 
com o Instituto de Previdência do 
Estado de Roraima – IPER.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA:

Faço saber que Plenário aprovou e eu, Deputado Jalser 
Renier, nos termos do § 8º do art.43 da Constituição Estadual, 
promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica autorizado o parcelamento e/ou 
reparcelamento de débitos oriundos das contribuições 
previdenciárias devidas e não repassadas pelo Estado ao 
Instituto de Previdência do Estado de Roraima – IPER, em até 
200 (duzentas) prestações mensais, iguais e sucessivas, de 
contribuições devidas pelo ente federativo ou descontadas dos 
segurados ativos, aposentados e pensionistas.
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Art. 5º As prestações vencidas serão atualizadas 
mensalmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA/IBGE, acrescidas de juros simples de 0,5% (meio por cento) 
ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data 
de vencimento da prestação até o mês do efetivo pagamento.

Art. 6º Fica autorizada a vinculação do Fundo de 
Participação dos Estados – FPE como garantia das prestações 
acordadas no termo de parcelamento ou reparcelamento não pagas 
no seu vencimento.

§ 1º A garantia de vinculação do FPE deverá constar 
de cláusula do termo de parcelamento ou reparcelamento e de 
autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo 
repasse das cotas e vigorará até a quitação do termo.

§ 2º Em caso de inadimplemento de parcelas dos demais 
poderes, caso haja parcelamentos, estas também serão garantidas 
pelo Fundo de Participação dos Estados – FPE e imediatamente 
deduzidas das parcelas do duodécimo do respectivo poder.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Antônio Augusto Martins, 22 de janeiro de 2019.
Deputado Jânio Xingú

1º Vice-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Art. 2º Para apuração do montante devido a ser 
parcelado, os valores originais serão atualizados pelo Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, acrescidos de juros 
simples de 0,5% (meio por cento) ao mês e multa de 2% (dois 
por cento), acumulados desde a data de vencimento até a data da 
assinatura do termo de acordo de parcelamento.

Art. 3º Em caso de reparcelamento, para apuração do 
novo saldo devedor, os valores consolidados do parcelamento 
ou reparcelamento anterior e das suas respectivas prestações 
pagas serão atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA/IBGE, acrescidos de juros simples de 0,5% 
(meio por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), 
acumulados desde a data da consolidação do parcelamento 
ou reparcelamento anterior e das datas das suas respectivas 
prestações pagas até a data da nova consolidação do termo de 
reparcelamento.

Art. 4º As prestações vincendas serão atualizadas 
mensalmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA/IBGE, acrescidas de juros simples de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, acumulados desde a data de consolidação do montante 
devido no termo de acordo de parcelamento ou reparcelamento até 
o mês do pagamento.
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